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COMISSÃO pBnMANENTE DE CULTURA E ESPoRTE

PARECER N" 3, DE 2021.

PROPOSIÇÀO, Emenda n" 1, de 2021,, ao Projeto de Lei n" 2, de 2021

PROPONENTE: Vereador Josias de Souza/MDB
RELÂTOR: Poücial Madril/PSC
VOTO DO RELÂTOR: FAVORAVEL
PÂRECER DA coMrssÀo, FAvoRAvEL
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I - RELATORIO

A emenda altera a expressão "Passe Livre ÂtIeta" constante no texto para "Cartão Atleta" e

altera t redação do art. 2" do projeto.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43,1V do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi designada a mim a

relatoria da Emenda n" 1, de 2027, ao Projeto de Lei no 2, de 2021, e sempre pautado nos aspectos de

oportunidade e conveniência do médto na á.rea do esporte passo a exposição do meu voto.

Â proposta de emenda altera em todo o texto do projeto a expressão "Passe Lrvre Atleta" pa;Ía

"Cartão Adeta", o que no meu entender é o mais aproptiado diante do cenário do nosso sistema
púbüco de transporte que utiliza um cartão como meio de pagamento das viagens.

Quanto aalteração do art. 2", ela determina que paÍa o esportista fazeryus ao seu direito deve
atender aos preceitos dos incisos I, II e III, do paúgrafo único do art. 1", isto é, só receberão o

"Cartão Âtleta" aqueles que disputam )ogos abertos do Paranâ, Jogos da Juventude e compeuções
oficiais otganizadas pelas confederações de suas modaüdades,

Vale esclareceÍ, que confotme o que preconiza os §§ 1" e 2" do aÍt.2', não basta o atleta
atender as exigências do art. 1o, mas, atnda é necessátio o atleta ser tegistrado na confed etaçáo de sua

rnodaüdade.

Diante do exposto, não enconro óbices p^Í^ o ptosseguimento da tamitaçã,o da proposta,
pois, está imbuída de oportunidade e conveniência quanto a ao desenvolvimento e promoção do
espoÍte,logo, manifesto meu voto FAYORAVEL a Emenda n" 1, de 2021.,ao Projeto de Lei n" 2, de

2021,.
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Policial Madril
Vereador/PSC/Relator

III - PARECER DA COruIssÃo

Ao analisarem o relatórío ac:rma os Vereadores da Comissão Petmanente de Cultura e Esporte,
por maioria absoluta, ac tam o voto do eminente Relatot e se manifestam FAVORAVEIS a

tramitação da Emenda n" 1., de 2021, ao Projeto de Lei n" 2, de 2021.

Sala da Comissão Petmanente de Cultura e Esporte.
Cascavel,30 de março de2021,.

Pedro Sampaio
Vereador/PSC / Secretário
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